
PREFEITIJRA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".28.610. DE 1 2 DE NOVEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO.CONFERIDAS PELA LE] N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8. ART. 4', $ 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO .\DICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE AjZRECADAÇAO PARA ABElZTURA DE LICITAÇÃO ]KRA IMPLANTAÇÃO DOS
PÓRTICOS DE IDENTIFICAÇÃO NA ROTA DA CULTURA ITALIANA, ROTA DA UVA, ROTA DO
CASTANHO E ROTA DA TERRA NO\A EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 133/2019 - PROCESSO
33 .584-6/'2017
REF. SOLICITAÇÃO 980 - UNID. GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO
PEDIDO REQUISI(AO 750.961 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 100,00 (CEM REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

1 7.01 .23.695.01 88.1074 JUNDIAÍ MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

6913 PORT. DE INDENTIF. ROTAS CULTURA ITALIANA/CONV. 33

R$ ! oo.oo

TOTAL. . . .R$ 100.00 /'

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O .\RT. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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GESTO DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE iit GESTÃO DA CASA cIvIl DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) DOZE DTA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MTL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAh'íPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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